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    PROJETO DE LEI CM Nº 002- 03/2023 

 

Concede reajuste salarial aos cargos comissionados  

da Câmara Municipal de Vereadores de Marques de 

Souza – RS, e dá outras providências. 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE SOUZA, Estado do Rio Grande 

do Sul,  

 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei:  

 

Art. 1º Fica concedido reajuste salarial, a partir de 01 de janeiro de 2024, 

correspondente ao índice de 8 % (oito por cento) a todos os cargos em comissão da  Câmara 

Municipal de Vereadores de Marques de Souza - RS, conforme Lei Municipal n.º 2.110 de 22 

de abril de 2022, que cria o Quadro de Cargos em Comissão, e dá outras providencias, 

passando a vigorar conforme segue: 

 

Cargo em Comissão Valor Mensal  a partir de 01/01/2024 

Assessor Legislativo R$ 3.992,86 

Diretor Legislativo R$ 4.991,08 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                          Marques de Souza, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

SANDRA SCHERER                AMENÓFIS STACKE        ROBERTO GIOVANELLA 

       Presidente               Vice-Presidente                   Secretário 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

AO PROJETO DE LEI CM Nº 002-03/2023 

 

 

     Marques de Souza, RS, 15 dezembro de 2023. 

 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores: 

   

 

   Pelo Projeto de Lei anexo, pretendemos estender aos Servidores da Câmara 

Municipal o mesmo percentual de reajuste proposto aos Servidores Municipais de Marques de 

Souza/RS, conforme Projeto de Lei n.º 115 de 13 de dezembro de 2023, no patamar de 8% 

(oito por cento), que passará a vigorar a partir do dia 01 de janeiro de 2024.  

 

   Assim, entendemos justo conceder o mesmo reajuste aos Servidores da Câmara 

Municipal. 

 

    

    Contando com a aprovação do Projeto. 

 

 

     Atenciosamente. 

 

 

 

 

 

 

 

SANDRA SCHERER                AMENÓFIS STACKE        ROBERTO GIOVANELLA 

       Presidente               Vice-Presidente                   Secretário 

 


